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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO CENTEO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DA COMARCA DE RIO 

BRANCO/AC 

 

 

 

 

Processo: 00080218120198010070  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ELIANE BARNABE DE JESUS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que não foram acostados 

quaisquer documentos sobre o sinistro.  

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 

Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a invalidez da parte autora, sendo o ponto controverso 

que motivou a lide, o grau dessa suposta invalidez. Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, 

carecedora da produção de prova pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais 

Cíveis para apreciar esta questão. 

Por certo o intuito da lei nº 9.099/95 é apresentar um rito mais célere às partes, para causas de menor 

complexidade, assim entendidas como aquelas que não exigem a realização de prova pericial. Neste sentido, 

tem sido o posicionamento das Turmas Recursais do Rio Grande do Sul3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INCOMPETÊNCIA DO JEC. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA INVALIDEZ. LAUDO DO IML 

QUE NÃO ATESTA O GRAU DE INVALIDEZ. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

MANTIDA. O acidente de trânsito que ocasionou a lesão corporal de caráter permanente no autor ocorreu após o advento da súmula 14 das Turmas 

Recursais Cíveis que dispõe que "os pedidos de indenização por invalidez permanentes ajuizados a partir do precedente do RI nº 71001887330, julgado 

em 18/12/2008, deverão observar a regra de graduação da invalidez", prova que não aportou aos autos. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.” (Recurso Cível Nº 71004897377, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Marlene Landvoigt, 

Julgado em 26/08/2014) 
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Irrefragável a incompetência deste Juizado para julgar a presente lide, pois no caso dos autos, é cristalino que a 

prova técnica será fundamental para o correto julgamento da ação, na medida em que nos casos de invalidez 

deverá ser respeitado o grau da lesão do acidentado a fim de ser paga a indenização de forma proporcional. 

Em decorrência, a demandada requer a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 51, II, 

da lei nº 9.099/95. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DA PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Conforme se percebe dos autos, o autor da presente demanda pleiteia verba indenizatória por Seguro DPVAT, 
pela cobertura de invalidez permanente, contudo, não comprova ter sido vítima de um acidente de trânsito. 

Ocorre que, a lei estipula que as indenizações referentes a invalidez permanente serão pagas às próprias 
vítimas, conforme inteligência do art. 4º, §3º, Lei 6.194/74, contudo, no caso dos autos, não há qualquer indício 
de que de fato a autora tenha sido vítima de um acidente e que este tenha causado invalidez permanente. 

Desta forma, ante a ausência legitimidade da parte autora para receber a indenização por invalidez permanente 
de acidente em que não foi vítima, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos 
do artigo 485, VI do Código de Processo Civil/2015. 

DA INÉPCIA DA INICIAL  

Ressalta, ainda, que a autora intentou ação de cobrança visando o pagamento indenizatório do Seguro 

Obrigatório - DPVAT.  

No entanto, o que primeiro se percebe é que a autora deixou de juntar quaisquer documentos relativos ao 

sinistro, como boletim de ocorrência, e outros relacionados ao primeiro atendimento prestado à vítima, 

inviabilizando toda e qualquer confirmação da narrativa autoral.   

Conforme se verifica nos autos, a inicial foi acostada de forma genérica e infundada. 

Fato é que não constam nos autos os documentos indispensáveis a propositura da presente demanda, os quais 

se prestam a comprovar a dinâmica trazida na inicial, ou seja, a autora não comprova minimamente, a sua 

legitimidade, nem a veracidade da sua narrativa.   

De certo que o processo, conforme instruído, desrespeita o preceito do artigo 320 do CPC/15 que diz: "A petição 

inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação."  

Dessa forma, uma vez que não foram apresentados os documentos indispensáveis a propositura da demanda, 

além daqueles que serviriam para comprovar os fatos narrados na inicial, deve a demanda ser extinta sem 

resolução de mérito, na forma do art. 485, inciso I, c/c art. 321, todos do Código de Processo Civil.  

 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 
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O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – 

(AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS RELATIVOS AO SINISTRO) 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese as alegações autorais, não foram acostados , documentos médicos nem como a necessária 
comunicação policial, de maneira que não há elementos capazes de comprovar qualquer fato relativo ao 
suposto acidente e, em consequência disso, que a vítima teria sofrida lesão em decorrência do acidente de um 
trânsito.  

Constata-se, pela simples análise dos autos, não foram costados documentos relativos ao acidente ou as lesões 
que teriam sido sofridas, inexistindo comprovação do acidente e da suposta invalidez da vítima, não podendo de 
forma alguma o i. julgador ficar indiferente a isto. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC4. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DA INDENIZAÇÃO JÁ RECEBIDAO EM RAZÃO DE SINISTRO DIVERSO 

Deve-se sopesar, ainda, o fato de a parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória relativa 

ao seguro DPVAT, cujo processo administrativo foi regulado sob o nº. 3170407096, em virtude de acidente 

automobilístico ocorrido em 18/10/2016. 

Frisa-se, que a parte autora recebeu indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, após ter sido apurada 

em perícia administrativa, invalidez com repercussão de 50% do OMBRO ESQUERDO. 

Portanto, em que pese não haver comprovação do nexo causal entre o acidente discutido nestes autos e 

qualquer invalidez permanente, caso eventual laudo pericial aponte a referida lesão, o valor já indenizado 

deverá considerado para fins de abatimento no caso de eventual condenação. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético8. 

 
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 
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Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios9. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio. 

 
9“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DIEGO PAULIRequer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a 

necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o 

depoimento pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DR. 

DIEGO PAULI, 4550 - OAB/AC, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RIO BRANCO, 30 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 

 

 

DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado DIEGO PAULI, inscrito na OAB/AC sob o nº 4550, bem como, LEILANE CLÉA CAMPOS DO NASCIMENTO ERICSON 

inscrita sob nº 4139/AC, CINTIA VIANA CALAZANS SALIM inscrita sob nº 3554/AC, GIOVAL LUIZ DE FARIAS JÚNIOR, inscrito 

sob o nº OAB/AC 4608 e MAYRA KELLY NAVARRO VILLASANTE inscrita sob nº 3996/AC, os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ELIANE BARNABE DE JESUS, em 

curso perante a CEJUSC CJSCC da comarca de RIO BRANCO, nos autos do Processo nº 00080218120198010070. 

  

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AC 3988 

  

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CARTA DE PREPOSTO 

  

 
               SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,empresa seguradora com sede à Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, pelo presente instrumento e na melhor forma de 

direito, nomeia e constitui como PREPOSTOS(as) Rafael Silva Nunes, inscrita CPF sob n.º 980.785.722-49, Dauana de 

Freitas, inscrita no CPF sob nº 555.216.222-65, Thiago Maia Viana, inscrito no CPF sob nº  015.840.422-41, Gioval Luiz de 

Farias Júnior, inscrito no CPF sob nº  947.976.092-49, Tainan da Silva Mendes, inscrita no CPF sob nº 017.895.762-37 e 

Evandro Damaceno Stolaric, inscrito no CPF sob nº 713.190.342-68,  podendo os mesmos responderem nesta qualidade a 

todos os termos do Processo n. 00080218120198010070, que tramita perante o CEJUSC da comarca de RIO BRANCO/AC. 

  

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2019. 

  

 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A. 

  

  

  

  

  











































ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/09/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ELIANE BARNABE DE JESUS

BANCO: 341

AGÊNCIA: 09893

CONTA: 000000004213-6

Autenticação:
    921AE7445708C9BAF81BF6FAF9F686C712E8B08E19AEDA835940321E7C8C85BB



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ELIANE BARNABE DE JESUS SEGURADORA LIDER

DPVAT - REGULAÇÃO

3170407096 Rio Branco Invalidez Permanente
18/10/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/09/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

50

TRAUMA NO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

LUXAÇÃO ACRÔMIO-CLAVICULAR GRAU V; SUBMETIDA A CIRURGIA ORTOPÉDICA

IML:LIMITAÇÃO FUNCIONAL ACENTUADA E DEFORMIDADE NO OMBRO

Com sequela

OMBRO 50% (PERDA FUNCIONAL MODERADA)

Observações:

Documentos
complementares:

SINISTRO INDENIZADO COM BASE EM DOCUMENTAÇÃO CONSISTENTE (LAUDO DO IML)

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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SECRETARIA DE E S - T v ^ D O DE S E G U R A M Ç ^ P O B L I C A 

SECRETARIA DE E S - r > \ D O DE POLÍCIA C / W L 

DELEGACIA DE POLI I A CIVIL DA 4 " R E G l O N A L - 4= D P C R ' 

Endereço:'OESTE, 5 4 2 - TUCUMA - 6 9 9 1 7 - 4 0 0 Fone 3 2 2 9 2 

OCORRÊNCIA N°: 6896/2(7 V 6 - Registrado em 
2 2 de Novembro de 2016 

Boletim de Ocorrênria , \ 

lilüllíl'"" 
às 16:02h 

FATOS COMUNICADOS 

CULPOSA NA DIR LESÃO CORPORAL 

9,503/97) 

OMISSÃO DE SOCORRO (Artigo 135do C P ) 

Mensagem Obrigatória: "Qualquer 

automotor em via terrestre poderá 

www.dpvatsequro.com.br". 

D a t a / H o r a do Fato: 1 8 / 1 0 / 2 0 1 6 ás 1 

C A O DE V E I C U L O A U T O M O T O R 
8:30hs, Terça-Fe/ra 

(Artigo 303 do CTB - LEI N° 

v í t i m a -

req u i e r e r 
ou seu b e n e f i c i á r i o . 

indenização d o seguro 

3es: 
LOCAL 

Municipio: 

Logradouro: 

Bairro: 

Referência: 

Rio Branco 

MANOEL JULIAO 

PRÓXIMO A PIZZARIA G U I A DO SABOR 

Estado: 

N°: 

T p d e Local: 

A C 

C E P : 

V / A URBANA 

cn 
.3; 

^ 

E N V O L V I M E N T O : C O M U N I C A N T E A / Í T I M A 
ELIANE BARNABE DE JESUS (38), d o sexo 

Ensino de 2° grau, professor de técn icas 

638.760.272-68, nascida em 20/03/1978, natural 

e MÃE: VANILDE DA SILVA DE J E S U S , Endereço: RUA S A O 

Bairro: HABITAR BRASIL - Rio Branco - A C , Telefone(s): 9975-8635 

feminino. Bras i le i ra , Solteiro 
de e n f e r m a g e m , R Q 

de Ji-Parana 

ea 
.'.S 
3 : 

N ' 
RO, PAI: 

MARCOS 

" ^ ^ r ^ ^ " ^ 

VEÍCULO(S) TP. DE ENVOLVIMENTO 
Apurar Placa: MZQ-8946 

Chassi: 9CDCF47AJ8M051082 

Cor: VERMELHA 

Modelo/Marca: SUZUKI/SUZUKI 

Ano: 2008/2008 

Proprietário: JALDER SOUTO NUNES 

Obs: DOCUMENTO ESTAR EM NOME DE: JALDER SOUTO NUNES 

E N V O L V I M E N T O : AUTOR (A A P U R A R ) 

È2SAMES_SOüaTADOc 

s ' 

H ISTÓRICO DA OCORRÊNCIA 

A comunicante veio registrar QUE Estava próximo ao SESI quando um v i 
frente freio bruscamente causando uma colisão com a noticiante OUP W^' ° Que estava Pm e, 

^ veio cair, em seguida 

BAT, pois a noticiante foi rapidamente conduzida ao Pronto de S 
prontuário n° 2395524 datado de 18/10/2016. ocorro de nio Branco, conforme 

evadiu e a noticiante foi socorrida por uma pessoa que ia passando 

r:-':^': 

J 6 5&AÍ\.A ^ j j \ YU/Û  P,: / ^ 
«^0(3 

fjdA pflz CSTV^ 

j ^ G ^ J ^ fclíCvA. 

DcqLfLn^C iA . Í;L/! 

A 

^ ó i A t jyt) 

J/6?//? 

Projeto SjeO - Impresso em 22/1 i/5nic 
W n g o W ^ C O M Q n i ''°''"'G:=S:04.p,gi,,, 

Delegado de Policia Civil 
de 2 
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OCORRÊNC//^ 
N°: 6896/2016 - Registrado em 22 de Novembro de 2016 às 16:02h 
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ELIANE BARNABE DE JESUS 
COMUNICANTE 

Projeto SIGO - Impresso em 22/11/2016 as 16:55:04 - Página 2 de 2 



PlMlllBJêM 
X 

n 
Q O V E R N O D O E S T A D O D O A C R E 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L . D E T R A Í M S I T O 
F > O L . r O I A h / I I L I T A R 

D E C L - A R A Q A O D E A C I D E N T E D E T R A N S I T O 

D e c l a r a ç ã o de Acidente de T r â n s i t o N " 130/2017 

COMUNICAMOS A V. S" QUE NESTA DATA COMPARECEU O CONDUTOR ABAIXO IDENTIFICADO 
DECLARANDO QUE SE ENVOLVEU EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

1. LOCAL/DATA DO ACIDENTE 

DATA: 18/10/2016 HORA: 18h24min 

LOGRADOURO: RUA TEODORO VETERANO TELMO PINTO 

BAIRRO: MANOEL JULIAO CIDADE: RIO BRANCO UF: AC 
REFERENCIA: EM FREANTE A ENTRADA DO SESI 

2. IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO 

PLACA: MZQ8946 MARCA: JTA MODELO: SUZUKI AN125 ESPÉCIE: MOTOCICLO 

RENAVAM: 00127807217 CHASSI: 9CDCF47AJ8M051082 
COR: VERMELHA UF: AC 

PROPRIETÁRIO: JALDER SOUTO NUNES CPF/CNPJ: 390,911.632-91 
ENDEREÇO: AVENIDA CEARA N°405 BAIRRO: HABITASA 

3. DADOS DA VITIMA ( X ) CONDUTOR ( )PASSAGEIRO ( ) CICLISTA O PEDESTRE | 
NOME: ELIANE BARNABE DE JESUS ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
SEXO: FEMENINO NASCIMENTO: 20/03/1978 PROFISSÃO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
CPF: 638.760.272-68 RG; 92425177 ORG : SSP-PR 
NATURALIDADE: Jl-PARANA - RO NACIONALIDADE; BRASILEIRA 
GRAU DE INSTRUÇÃO; ENSINO MÉDIO COMPLETO 

REGISTRO DA CNH; 03302577449 CATEGORIA; AB VALIDADE; 20/03/2019 UF; AC 
ENDEREÇO; RUA PARIS, N" 717 BAIRRO; ESPERANÇA - RIO BRANCO/AC. 

4. NARRATIVA DO ACIDENTE CONFORME DECLARAÇÃO DO CONDUTOR 

De acordo cora o B.O. N° 6896/2016, da Delegacia de Policia da 4° Regional, e BE n° 2395524, que a Sra. ELIAN 

BARNABE DE JESUS, portadora do CPF: 638.760.272-68, fo i vítima de um acidente de trânsito. "HISTÓRICO D 

OCORRÊNCIA" - A comunicante veio registrar QUE: Estava próximo ao SESI quando um veículo que estava em su£ 

frente freio bruscamente causando uma colisão com a notificante que veio cair, em seguida o veículo se evadiu e È' 

notificante foi socorrida por uma pessoa que ia passando, não foi possível ser efetuado o BAT, pois a notificante foi 

rapidamente conduzida ao Pronto Socorro de Rio Branco, conforme prontuáiio n° 2395524 datado de 18/10/2016. 

Que os fatos narrados foi dada pela declarante na Delegacia de Policia da 4° Regional, e que foi confirmado perante 

este graduado ao 1° SGT PM BERTE, sendo que nada mais declarou, foi finalizado esta Declaração de Acidente de 

Trânsito N" 130/2017. 

f h L L n y r \ M 6 . r i o , Y^LOc/V:) 

Assinatura do Declarante 

5. COMUNICAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO POLICIAL 

A OMÍSSAOmriNSERÇAO DE INFORMAÇÕES FALSAS CONSTITUI CRIME. 
ENQUADRAMENTO LEGAL - ART. 297 E 299 DO CÓDIGO PENAL. 

AS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO DECLARANTE. 
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ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

Periciando: ELIANE BARNABE DE JESUS 
Página 1 de 3 

LAUDO DE VERIFICAÇÃO 

E QILÎ NT'!F*fO^Ç^^^^ OE 
LESÕES PERMANENTES 
[ At. 31° da Lei 11.945 de 4/8/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974] 

o - i 
rri 

N<* Laudo 

16.0366.07.17 

Solicitánte 

Delegacia de Polícia Civil da 
4 REGIONAL 

Ji. 

~J 

Informações da Vítima 

Nome Completo: 

ELIANE BARNABE DE JESUS 

RG: 
92425177 SEPC/AC 

Endereço Completo: 
' Rua Paraíso, 717 

Bairro Jardim Europa , cidade de Rio Branco-AC 

IMUAC 
Telefones: (68) 3224-3312 / 3224-1350 / 3224-3169 / 3224-1420 

IV Y Antônio da Rccha Misns n". 124S Rio Br3ncc,'.'\C - CEP: 6S.900-526 



ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

Periciando: ELIANE BARNABE DE JESUS 
QÁníns» 9 f i A 

Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes 

I ^ r ^ ^ l ' o * f ^ ^ ^ \ £ ^ ^ ^ m ^ a i % ^ W » » » ^ C ^ S M ^ ^ ^ » ^ ^ ^ ^ O S ^ ^ 1 3 � � M M ^ M ^ 

u w o o i . i x u c i I c v u V I V V C L C i G i i i v / # c i n i v r #1 i i v / j I iGi ^ i v a a v i c # \ » v w « « @ n o a i 

Informações do Acidente 
. T ^ ! ^ 
> I C l l l 

Data do Acidente: 18/10/2016 

Aval iação do Médico Perito Legista 

l)Há lesão cuja etiologia (origem causai) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoa com o veículo 

automotor de via terrestre? 
O I 

m 
a) [X] Sim b) [ ] Não c) [ ]Prej. 

Só prossegui r em caso de resposta af i rmat iva. g 

-TÍ) 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: ^ 

à ; u ü ã i (yüãiS) rèy idü(üè5) Cüi'|JÚi ãi( iS; èr iC0nuâ(rr i ) -5c âCCrrieilOâS; 

R: Ombro esquerdo. 

b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o 
quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, consíderando-se as medidas terapêuticas tomadas na lia se 
aguda do trauma. , 
R: Luxação acrômio-ciavicular esquerda grau V. g 

III) Há indicações de algum tratamento (em curso, prescrito, as ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 2 
Ln 

a) r i s im b) PCJ Não ^ 

Se SIM,descreva(as) medida(s) terapêutica(s) indícadas(s): 
R:XX. 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

ã) [ ] Dibfüí iÇüês ãpêMãb iê rnpo rá r iãb . 

b) [X] Dano anatômico e/ou funcional definitivo (seqüelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no 
patrimônio físico da Vítima. 
R:Submetida a cirurgia or topédica. Evoluiu c o m l imi tação func iona l acentuada e deformidade no o m b r o 
esquerdo. 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento faz-se necessário exame complementar? 

a) [ ] Sim, em que prazo; 
b) [x] Não. 

IMUAC 
Telefones: (68) 3224-3312 / 3224-1350 / 3224-3169 / 3224-1420 

.%v. Antôriic^da Rocha Viana, n°. 124S, Ri& Br3nco.'AC -CEP: 69.900 526 



ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA POLkXA CIVIL 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

Periciando. ELIANE BARNABÉ DE JESUS 
Página 3 d e 3 

(Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os demais 
campos abaixo assinalados.) 

VI)Segundo previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 209 favor promover a quantificação da(s) lesões(ões) permanente(s) que não 
seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), 
especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, e o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o 
previsto no instrumerrto legal, firma a sua graduação: 

Segjjnento Corporal Acometido: Ombro esquerdo. 

a) [ ] Total ( Dano anatômico ou funcional pemianente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

b)[x] Parcial (üano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 
vítima). Em que se tratando de dano parcial informar se o dano é: Ul 

r r i 

b.1) [ ] Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento comprai 
da Vítima). % 

5o 

b.2) [x ] Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou m^ de 
um) segmento corporal da Vítima), ^ 

—o 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1** do art. 3° da Lei 6. 194/75E 
com redenção introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada 
segmento corporal acometido. 

Segmento Anatômico 
-3 

I^LESÃO: Luxação acrômio-clavicular esquerda grau V. 
R: 
[ ] 10% Residual [ ]25% Leve [ X ] 50% Média [ ] 75% Intensa., 

2- LESÃO: XXX. 
R: 
[ ] 10% Residual 

3= LESÃO: xxx 
R: 
I ] 10% Residuat 

[ ] 25% Leve 

[ í 25% Leve 

[ ] 50% Média 

í 3 30% Média 

[ ] 75% Intensa. 

~s> 

l J 75% Intensa. 

4= LESÃO: 
R: 
[ ] 10% Residual [ ] 25% Leve [ ] 50% Média [ ] 75% Intensa. 

Observações: Havendo mais de quatro seqüelas permanentes quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo 
com os critérios ao lado apresentados: 
R: 

Rio Branco-AC, 13 de julho de 2017. 

Aiex^àré Baroni Oliveira 
fcp Legista 

\C 1140 

Dig i tado e confer ido por :Pol iana. 

IMLAG 
Telefones: (68) 3224-3312 / 3224-1350 / 3224-3169 / 3224-1420 ) 

Av. Antônio da Rodna Viana, vP. 1248, Rio Branco/AC - CEP: 69.900-52(^^^^ 
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MS /DATASUS HOSPITAL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DE RIO "BRANCO TIO 

No. DO BE: 2395524 
CNS: 700507162781756 

DATA: 18/10/2016 HORA: 18:24 USUÁRIO 
SETOR: 04-EMERG. CIRÚRGICA E TRAUMA 

EMERSON 
Documentação m é t o Hosp..a =' 

NOME 
IDADE. 
ENDEREÇO. . ... 
COMPLEMENTO. 
MUNICÍPIO... 
NOME PAI/MAE 

lli RESPONSÁVEL. 
:PROCEDENCIA. 
ATENDIMENTO. 
CASO POLICIAL 
ACID. TRABALHO 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 
ELIANE BARNABE DE JESUS 
38 ANOS NASC: 20/03/1978 
CONJ. NOVA ESPERANÇA - RUA SAO MARCOS 

BAIRRO: FLORESTA 
RIO BRANCO UF: AC 
JOÃO BARNABE DE JESUS 
A MESMA 
CONJ. MANOEL JULIAO 
ACIDENTE DE MOTO 
NAO PLANO DE SAÚDE....: NAO 
NAO VEIO DE AMBULÂNCIA: NAO 

DOC..: NT 
SEXO..: FEMININO 
NUMERO: 717 

CEP...: 69900-000 
/VANILDE DA SILVA DE JESUS 

TEL...: 3226 1518 

TRAUMA: SIM 

'>A"[^X^QOmmHgrPULsÕ"["' 1 TEMP . [ ] PESO [ J _ J _ [ J_^S^_ 

'ÊXAM"COMPL" "[" ] RAIO"xi" í SANGUEÍ' ] URINA [ ] TC [ ] LIQUOR [ ] ECG [ ] ULTRASSONOC§AF

SUSPEITA DE VIOLÊNCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO 
£3 

DADOS CLÍNICOS: DATA PRIMEIROS SINTOMAS: / g / 

"Ŷ n/̂ jgMXju i^uWma jou J:^^UOUX uoLc ^meite , vUjer w^eo -YẐ L&̂ ^̂ ŷigK ^ 
I &5joĵ A5bu.Wr*d;a, MhAi -U/̂ A uck. ULO^ADĴ A^ ^U^oj^.jOJÜuu^ 
nr%LüiAAyJüc^ J l A / m ^ 8uL o/mlKòYuL^C-k/yy^ 

J2/j)r(WJL , .Y). o f ^ X l ^ P ^ 1 5 , ^ - J M ^ e T K L ^ ^ .JL c ^ ^ c / ^ 
OBS^ ENFERMAGEM: C L A S S I F . R l á f c O : [ VERDE ] [ AMARELO ] [ VERM&CHO ] [ A | U L J 
. � ' - s l 

c s CALA DA DÓR: [SEM DOR] [LEVE] [MODERADA] [ I N T E N S A ] 
rií 

- *- -

DI2\GN0STIC0: 

PRESCRIÇÃO 

CID: g 

I HORÁRIO DA MEDfCACAí 

Q) -n^r^iA 2ma < ^nY\t ATi (W) 

(g) T i . íLa i . l JjQymo^ ̂  i ?S/yAJi At)((W 

i I 
i I I 

(g) u^g . J ^ l ^ -̂ -o . A i ^ â. \Y^^-A, d l c i fiÁ^nna/:.S 

l o 

m 

fA"ÓÃ S A I D A : / / 
ALTA: [ ] DECISÃO MEDICA [ ] A PEDIDO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATÓRIO 
ÍTERNACAO NO PRÓPRIO HOSPITA^ (SETOR) 

í^, ABJO CLO � _ ^ 
5FERENCIA (UNIDADE DE SAÚDE) 

ÓBITO: [ ] ATE 4 8HS [ ] APOS 4 8HS 

V ) Ã̂ u- erCLevgiWZQ . 

HORA DA SAIDA: : 
[ ] EVASÃO [ ] DESISTÊNCIA 

[ ] FAM ] ANAT. PAT 

�iiÍH! 
ASSINATURA DO"PACIENTE/RESPONSAVEL 

imm 
iMh| 11 

mi 

A S S I N A T I j : 

fvii/lí-/,/cmá&Èoíic f/i>,9/(i;/o^o^f<^''^ CÓPIA 
'CONFORME OmG 
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RECEITUÁRIO MÉDICO 
OSRITAL /Ji-íTí' { 
CLÍNICAS Jf7{j / f l j i J 

HOSPITAL 
DAS 

Paciente: 

M# 

Cücfiç r̂KŴM 
\ ! 

u 
%}!/Dmií> 

f;̂ " r&nke# 

/..i/ŷ L̂ am 

.��i , . Z , � ' - - ] > . I 

\ \;L'(/yí/^''* 
J f ^ ! : f f Ú 

.ow y Hí̂ H 
f n W dmc>(â5s 

i ,. K i 
C 5,1 

�/!� / mVm t (̂ 'î  

HOSPITAL 
DAS CLÍNiCASf. 

: RECEITUÁRIO MÉDICO 

' ' ^ c A ; 

Paciente: & ^ # ' ^ 1 

r)y:4y/m7,̂ KẐ /?Yf%;% 
- ' L ' !/� -j /_/ V.- " ' ' / " ,/ 

!w.G#í'w'^^ 

&vhh.'0 . 
'-' I o 

;!� - I 

C4''W'Vffr4'/ GV!̂ -̂ <̂ €̂̂ :' 
»! ^ 

Cf (f , .. 

i;^,/ví 

' ^ P ^ f W 54%.! 
/ 
í %%%0Áf 

DATA: ^ r;&,,íV 
í /; 

CARIMBO / 

/y 
> 

/íh // 
DATA:' y II i 

/ \Â 
^ ASSINATURA J 

i.y 1'= Lüiiuuuuu zlUc/zu/K t G 

/ ! 
CARIMBQ 

" C.: ; 
:cy G 

"\ 

^l/Oi 

l ''^ l"'''' "( j 
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" íilB 

Eüna 

HUERB # 
SUS 

m 
GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SESACRE 
HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DE RIO BRANCO - HUERB 

RECEITUÁRIO MÉDICO 

ti a; cít 

3A\I ' (vf� )\ f w\W m ro 
^cpct^iD |i«v f 

-t^",:::::^--)l/X)i/lLB'\̂ ^ 

c îĵ roLu '"^ 

4 . , . . U . . ^ ^ ^ 0 
' 

/ 

ll:h(AiO o.^j-^y 

o 
(̂ ^L/i/rbi/w ^ 

,,v 
'A ' 

| # l/U 
DATA ASSINATURA DO PROriSSIONAL COM CARIMBO 

%l 
^ ' l \ | 9 CONSELHO 

� L<-| 
|-ri 

ã 



Novo Acre 
Governo po/nft). povo emprtHtndüdar. 

Governo do Estado do Acre 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

Unidade: 

ATESTADO MEDICO 

Atesto que o paciente :P.bMC f ) -íob^S 
necessita de "ÒP ( J 

dias de afastamento do trabalho, a partir desta data, por motivo de doença. 

CID: ^ H ^ i ^ — 

' ^^P ^Ç3>^A0, |ft iO; 2 # ) 

Pi toi ''^'^ 
AS ÎNAtÜhZ/DO IvítálCO COM CRM 

\ . 
a finyiHJíJDes pre NOTA: Este atestado é válido para finatWS^s previstas no Art. 86 do RGPS, aprovado pelo 

Decreto Lei n° 60.501, de 14/03/67 e será expedido para justificativa de 1 a 15 dias 
de afastamento de trabalho: — 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 

SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE 

HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DE RIO BRANCO - HUÉRE 

- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 

UNIDADE: HUERB 

ATESTADO MEDICO 

Atesto que o paciente 

necesiita de ( ' / ^ ^ ^ 

afastamento oo trabalho/a partir desta data, por nnotivo de doença 

0 0 : ^ : ^ ^ - 0 

Rio B r a n c o - A C , / ^ ^ 6 y i Rui RàW. 
PRMOitopcti 

ClUi 

ASSINA O MEDICO com C.R.M. 

NOTA: Este atestado é válido para finalidades previstas no Art. 86 do RGPS, aprovado pele 
Decreto,: Lei n? 60.501, de 14/03/67 e será expedido para justificativa: de 1 ã 15 dias cie 
afastamento de trabalho. , : P' 

it.iyiiiiiijijijuu - ziuc/zu/K % s lyiUf] Biil wyotiHyniQS 



Rio de Janeiro, 09 de Setembro de 2017

Carta n°: 11621903

A/C: ELIANE BARNABE DE JESUS

Sinistro: 3170407096 ASL-0286626/17
Vitima: ELIANE BARNABE DE JESUS
Data Acidente: 18/10/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ELIANE BARNABE DE JESUS
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 341
Agência: 000009893
Conta: 0000004213-6
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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. ) , 

\ Comprovação de ato declaratório 

MS/DATASUS, 

� .- � V . ^ � ___ ��_'_. _ __\ 

HOSPITAL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS- DE � RIO BRANCO \. T]0 

No DO. BE: 2395524 .DATA: 18/10/2016 HORA: 18:24 USUÁRIO: EMERSON 
CNS: 70050V1-62781756, :̂ SETOR: 04-EMERG. GIRURGI CA E-TRAUMA 

NOME 
IDADE . . .'. . . 
ENDEREÇO. 
COMPLEMENTO... 
MUNICÍPIO. . . . . 
'iNOME PAI/MAE . . 
�RESPONSÁVEL... 
;PROCEDENCIA. . . 

.ATENDIMENTO... 
:CASO POLICIAL, 

DOC . . : NT. 
SEXO..:^FEMININO 
NUMERO:' 717 

IDENTIFICAÇÃO DO -PACTENTE . .1 
ELIANE BARNABE�DE JESUS 
38 ANOS -. NASC:-20/03/l978 
CONJ. NOVA ESPERANÇA - .RUA SAO, MARCOS . 

� ' � ' / BAIRRO: . FLORESTA ' ' .. . 
RIO BRANCO \ . UF: AC CEP..,.: 69900-000 
JOAÕ BARNABE DE JESUS ' ' ^ /VANILDE DA SILVA DE JESUS 
.A MESMA r , � � ; . . ..; TEL.. :. :: 3226,. 1518 
CONJ. MANOÊL , JULIAO >. ; ; � 
ACIDENTE DE MOTO r � -. '' ' 
NAO PLANO DE S A Ú D E : NAO\ TRAUMA: SIM 

ACID. TRABALHO:, NAO , . ' ' VEIO DE AMBULÂNCIA: NAO ^ ' . ' 

;EXAM . COMPL . [' ] kAIO X [ ] SANGUE [ ] URINA [ ] TC [ ] -LIQUOR [ ] ECG [ ] ULTRASSONOC^F.I

SUSPEITA DE VIOLÊNCIA OU MAUS TRATOS: � .[ ;] 'SIM, [} ] NAO ' Z 

- ,� DATA PRIMEIROS SINTOMAS DADOS CLÍNICOS 
- - i s - � 
/ o / 

%{ 
f,!! 

s 

^clc^XYubu vúLx/mci y:>xjM>Jî - uoLĉ  /mePbe , vUtí y^p&\' / m i u ^ >yQ^^(Híi9^, 
I XJibAJL AAx̂A vjjo-WJuLL, � Al. jçxjüo/x/f � 

ĵ jsKjüJ^ UAÁyvüoa^ g -ou^a^-^^^^/^^ JlA/m ^ ,èuL a/mlMlòrvfcc h ^ & d ^ ^ ^ j r ^ � 
UfYX/^tlO/Y^.fXirYJr.jg; j&O^TíWJL r D - G f a / L Í > ^ i.5,- ^ - ô W ? ^ ^ ,JL O ^ ^ Ç ^ 

OBs". ENFERMAGEM: CLASSIF. RISCO: .[VERDE ] ' , [ . AMARELO , ] ' [ VERMECHO . ] [ A%JL ]' 

í i í i ÍE^SCALA DA DOR: [SEM DOR] [LEVE] . [MODERADA] ,[INTENSA] 
W" I . � - . - . . . . . . . / 

I 
r.i ; 

!::,:' 

% 

-I 

tíl. 
t- -

DIZ^GNOSTICO; 

PRESCRIÇÃO 

í;í 
:?iii' 

1 
�'�'�li m 
ili I 
U 
l i l 
m 
iml 

W 

w 

.Á/Q.̂ '%nY\& AT) 6^ 
%r 

�CID: - � . 3 � 

JHORARIO_DA^.MED§:ACAC 

wâQ ymo^v 

./cLm vÃ.\x^ ^ \ ^ - 2 ^ : o(.Lrle^.mOvC.a 

WTA ÓA 'SAIDA: - / / 
ALTA: [ ] DECISÃO MEDICA. '[ ] A PEDIDO 

. - � [ ] ENCAMINHADO AO' AMBULATÓRIO . 
TERNACAO NO PRÓPRIO HÒSPITA^v (SETOR) 

í% AK) oUa Ov̂ ' 
FERENCIA (UNIDADE DÈ SAÚDE) 

: ÓBITO: [''] ATE' 4 8HS [ ] APOS 4 8HS 
/CW- 6rcLe|6i4oU,Q ��� ; � 

'. HORA DA SAIDA: . .V: 
[ ] EVASÃO [ ] DESISTÊNCIA 

� [ ]. FAM .[ ].' ANAT. PAI 

ASSINATURA DO "PACIENTE/RESPONSÁVEL 

/WV^^A? '^^^ 

A r \i) 

BO DO MEDICO 

CÓPIA 
&omÉomGmL 
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